










































































 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

1 

PROCESSO Nº. 2391/2023 – SESAN/PMA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. CP 3/2023.006 – SESAN/PMA  

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE I E II E 

LIMPEZA URBANA, EM ÁREAS ESPECÍFICAS DEFINIDAS COMO LOTE I E II, QUE 

DEVERÃO SER EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA - 

SESAN/PMA”. 

EMPRESA SOLICITANTE: A RECICLE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa juridica do 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.272.547/0001-58 

 

RESPOSTA SOBRE QUESTIONAMENTOS.  

           A empresa  requerente questiona 5 (cinco) pontos que, a seu ver, imprescindem 

de melhor esclarecimento, em razão disso, seguem as perguntas seguidas das 

respectivas respostas.  

a) EM REFERÊNCIA AO SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO  FINAL DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - CLASSE I, O QUE DEVEMOS CONSIDERAR PARA A 

ROTEIRIZAÇAO? AS LICITANTES PRECISAM SEGUIR A RISCA OS ENDEREÇOS FORNECIDOS POR 

ESTE PROJETO BÃSICO? OU FICA A CRITÉRIO DA LICITANTE O PLANEJAMENTO? 

 

RESPOSTA: Para roteirização na apresentação do projeto básico devem ser levados 

em consideração os exatos termos fornecidos no anexo IX, quanto às divergências 

de endereços apontadas pela empresa, informamos que os locais disponibilizados 

como sendo a posição geográfica das UBS’s foram retirados do cadastro nacional do 

Ministério da Saúde, de maneira que, entendemos que sua utilização não constitui 

impeditivo para a elaboração do projeto básico, No caso da UBS HELIOLÂNDIA, que 

está sem funcionamento na presente data, informa-se que a referida unidade, ainda 

que desativada, deverá ser levada em consideração na elaboração do projeto 

básico, considerando que será reformada em breve. 
 

b) NO CASO DA LICITANTE PODER DESENVOLVER A ROTEIRIZAÇAO COM BASE N0 SEU PRÓPRIO 

MAPEAMENTO, ISSO AFETARÁ NA PONTUAÇÃO QUANTO ÃS DIRETRIZES DA METODOLOGIA 

DE EXECUÇÃO? 

 

RESPOSTA: Sim, para que não haja diferenciações nos projetos básicos a roteirização 

e demais levantamentos correlatos, necessários à precificação e estabelecimento da 

metodologia de execução devem ser feitos nos exatos termos do ANEXO XI, sob pena 

de perda de pontos no quesito. 
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c) NOS TERMOS DO ANEXO III - PROJETO BÃ9ICO, QUE TEM COMO OBJETIVO NORTEAR                          O 

LICITANTE QUANTO AO PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS DE COLETA DOMICILIAR QUANTO A 

COLETA MANUAL EM CONDOMÍNIOS FECHADOS, É CONSIDERADO O PLANO DE COLETA NO 

INTERIOR DOS CONDOMÍNIOS? OU ELES RECEBERÃO OUTRO TIPO DE COLETA 

DIFERENCIADA?  

 

RESPOSTA: A coleta em condomínios fechados não foi tema do edital e não fará 

parte do objeto contratual, portanto, desnecessário fornecer resposta. 

 

d) NOS TERMOS DO ANEXO III - PROJETO BÁ9ICO, O ENTENDIMENTO COM RELAÇÃO A COLETA 

DE RESÍDUOS EM ̂ **** DE DIFICIL ACE99O E EM ILHA9, É CORRETO AFIRMAR QUE MÃO É 

NECESSÁRIO A APRESETANÇAO DE NETODOLOGIA DE EXECUÇÃO PARA ESTE SERVIÇO PARA O 

LOTE 2? SENDO NECESSÁRIO O DIMENSIONAMENTO DO MESMO APEHA9 PARA O LOTE 1, 

ESTÃ CORRETO? 

 

RESPOSTA: Não, na realidade é o oposto do dito acima, na realidade a necessidade 

de dimensionamento recai apenas para o lote 2, que contem o objeto mais volumoso 

no quesito “locais de difícil acesso”, e sera levado em consideração para efeito de 

criterio de julgamento. 

 

e)  AINDA TERMOS CORRETO ENTENDIMENTO QUE APENAS PARA OS SERVIÇOS DE COLETA 

DOMICILIAR, COLETA DO RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E SERVIÇOS DE 

CAPINAÇAO, RASPAGEM E PINTURA DE GUIAS E POSTES EM VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS, É NECESSÁRIA A APRESENTAÇAO DE MAPAS GERAIS E PORMENORIZADOS, 

BEM COMO, DESCRITIVOS E ITINENÃRIOS PARA COMPOR OS SERVIÇOS? OU SEJA, PARA  

DEMAIS SERVIÇOS, INCLUINDO 

DE VARRIÇAO, NÃO É NECESSÁRIÁRIO A APRESENTAÇAO DE TAL DIMENSIONAMENTO. 

 

f) RESPOSTA: O dimensionamento deve ser feito para todos os serviços inclusive de 

varrição conforme item 12.4.2 do anexo III do instrumento convocatório, verbis: 

“12.4.2. A Metodologia a ser apresentada pelas LICITANTES credenciadas 
compreendendo: descrições detalhadas quanto à infraestrutura, organização e apoio 
logístico e Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares, Comerciais, Feiras 
Livres e Mercados, Áreas de Difícil acesso e Ilhas – Classe II, contemplando: setorização 
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e circuitos, frequências, turnos, horários, distâncias, dimensionamento dos recursos 
necessários (equipamentos e mão de obra) e das respectivas quantidades previstas 
para cada serviço(...)” 

Respondido o questionamento, agradecemos a atenção e nos 

colocamos a disposição para o que mais se fizer necessário. 
 

Ananindeua – PA, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

Manoel Palheta Fernandes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMA 

Decreto 1198/2023 
 

 

MANOEL PALHETA 
FERNANDES:38148
625204

Assinado de forma digital por 
MANOEL PALHETA 
FERNANDES:38148625204 
Dados: 2023.10.05 13:47:25 
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PROCESSO Nº. 2391/2023 – SESAN/PMA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. CP 3/2023.006 – SESAN/PMA  
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE I E II E LIMPEZA 
URBANA, EM ÁREAS ESPECÍFICAS DEFINIDAS COMO LOTE I E II, QUE DEVERÃO SER EXECUTADOS 
NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA - SESAN/PMA”. 
EMPRESA SOLICITANTE: A RECICLE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa juridica do direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 08.272.547/0001-58 

 
RETIFICAÇÃO DA RESPOSTA SOBRE QUESTIONAMENTOS.  

 
           A empresa  requerente, por meio de protocolo em 01/10/2023, reiterou a solicitação de 
esclarecimentos em razão de divergência de informações entre o edital e seus anexos e as repostas 
anteriormente apresentadas por esta administração pública. Deste modo, passa a retificar o que se 
segue: 

b) NO CASO DA LICITANTE PODER DESENVOLVER A ROTEIRIZAÇAO COM BASE N0 SEU PRÓPRIO 
MAPEAMENTO, ISSO AFETARÁ NA PONTUAÇÃO QUANTO ÃS DIRETRIZES DA METODOLOGIA DE 
EXECUÇÃO? 
 
RESPOSTA: Sim, para que não haja diferenciações nos projetos básicos a roteirização e demais 
levantamentos correlatos, necessários à precificação e estabelecimento da metodologia de execução 
devem ser feitos nos exatos termos do ANEXO XI, sob pena de perda de pontos no quesito. 

 
 Assim, retificamos a resposta anteriormente prestada para informar que a licitante desenvolver a 
roteirização com base no seu próprio mapeamento não afetará a pontuação referente aos critérios para 
julgamento da metodologia de execução, desde que observados os requisitos mínimos previstos nos itens 
4 e 4.1 e seguintes do anexo VI do edital. 
 O segundo ponto a ser retificado se trata do questionamento de alíne “d”, conforme íntegra trasncrita 
abaixo: 

d) NOS TERMOS DOANEXOIII-PROJETO BÁ9ICO,OENTENDIMENTO COM RELAÇÃOA COLETA DE 
RESÍDUOS EM^**** DE DIFICIL ACE99O E EM ILHA9, É CORRETOAFIRMAR QUE MÃO É NECESSÁRIO A 
APRESETANÇAO DE NETODOLOGIA DE EXECUÇÃOPARA ESTE SERVIÇO PARA O LOTE 2? SENDO 
NECESSÁRIO O DIMENSIONAMENTODO MESMO APEHA9 PARA OLOTE 1, ESTÃ CORRETO? 
 
RESPOSTA: Não, na realidade é o oposto do dito acima, na realidade a necessidade de 
dimensionamento recai apenas para o lote 2, que contem o objeto mais volumoso no quesito “locais 
de difícil acesso”, e sera levado em consideração para efeito de criterio de julgamento. 

  
 Deste modo, retificamos a resposta apresentada acima e informamos que a interpretação da empresa 
está correta. Não se fará necessário a apresentação de metodologia de execução para áreas de difícil acesso 
e ilhas para o Lote 2, uma vez que tal serviço se encontra solicitado apenas no Lote 01, conforme Projeto 
Básico:  

LOTE I: 
1. Manejo de Resíduos Sólidos 
1.1- Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, feiras livres e mercados, áreas 
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de difícil acesso e ilhas – Classe II. 
2. Limpeza Urbana. 2.1- Varrição manual de vias e logradouros públicos. 2.2- Roçagem manual e 
mecânica de vias e logradouros públicos. 2.3- Limpeza de Feiras Livres e Mercados. 2.4- Capinação, 
raspagem e pintura de guias e postes em vias e logradouros públicos. 2.5- Limpeza Manual de Valas e 
Canais. 2.6- Equipe Padrão para Execução de Serviços Diversos de Limpeza Urbana. 3. Manutenção do 
Sistema de Drenagem. 3.1- Limpeza Manual de Valas e Canais. 3.2- Equipe de Limpeza de Rede de 
Drenagem por Hidrojateamento. 
LOTE II: 
1. Manejo de Resíduos Sólidos 
1.1- Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, feiras livres e mercados – Classe 
II; 1.2- Coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos dos serviços de saúde – Classe I. 2. 
Limpeza Urbana. 2.1- Varrição manual de vias e logradouros públicos; 2.2- Roçagem manual e mecânica 
de vias e logradouros públicos; 2.3- Limpeza de Feiras Livres e Mercados; 2.4- Capinação, raspagem e 
pintura de guias e postes em vias e logradouros públicos; 3. Manutenção do Sistema de Drenagem. 3.1- 
Limpeza Manual de Valas e Canais. 3.2- Equipe de Limpeza de Rede de Drenagem por Hidrojateamento. 

 
 Por fim, se retifica a seguinte resposta: 

f) RESPOSTA: O dimensionamento deve ser feito para todos os serviços inclusive de varrição conforme 
item 12.4.2 do anexo III do instrumento convocatório, verbis: “12.4.2. A Metodologia a ser apresentada 
pelas LICITANTES credenciadas compreendendo: descrições detalhadas quanto à infraestrutura, 
organização e apoio logístico e Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares, Comerciais, Feiras 
Livres e Mercados, Áreas de Difícil acesso e Ilhas – Classe II, contemplando: setorização e circuitos, 
frequências, turnos, horários, distâncias, dimensionamento dos recursos necessários (equipamentos e 
mão de obra) e das respectivas quantidades previstas para cada serviço(...)” 
 

 Deste modo, a fim de esclarecer o ponto suscitado pela empresa retificamos a resposta acima 
transcrita e informamos que é correto o entendimento de que apenas para os serviços previstos nos itens 4.1, 
4.1.2, 4.1.3  e 4.1.4 do anexo VI será exigido a apresentação de mapas gerais e pormenorizados. 
 Nesta toada, os demais serviços, incluindo o de varrição, não exigem a apresentação de tal 
dimensionamento, devendo-se observar os requistos próprios previstos nos itens 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7. 

Respondido o questionamento, e feita a devida retificação agradecemos a atenção e nos 
colocamos a disposição para o que mais se fizer necessário. 
 

Ananindeua – PA, 06 de outubro de 2023. 

 

 

 

DAVID REALE DA MOTA 
PROCURADOR MUNICIPAL. 
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